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Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2021  

FNP nº 066/2021 

 

À 

Petróleo Brasileiro S/A – PETROBRÁS 

Att. Sr. Juliano Mesquita Loureiro 

Gerente Executivo de RH 

 

C/C: Fabrício Pereira Gomes  

Gerente de Relação com Sistema, Governo e Entidades Externas 

 

C/C: Celine Gomes de Lima Blotta 

Coordenadora de Relações Sindicais 

 

C/C: Marta Regina Dal Cere Garcia 

Gerente de Relações Sindicais 

 

C/C: Rubinei Rodrigues 

Gerente Setorial 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

A Federação Nacional dos Petroleiros – FNP, nas atribuições que lhe concerne, solicita a 

divulgação dos procedimentos de desembarque ou atraso de embarque para que os 

trabalhadores tomem suas doses de vacina. 

Ao contrário do que muitos gerentes informam, muitos municípios não estão permitindo 

reagendamento. Quando ocorre, o trabalhador vai para o fim da fila.  

Também informamos que em Urucu as trocas devidas para a garantia de vacina não estão 

ocorrendo e solicita adequação das gerências locais.  

A FNP sugere novamente à EOR, conforme já conversado em reunião, a divulgação para toda 

a força de trabalho das regras e solicitamos acesso ao comunicado realizado às gerências que 

informa a orientação de garantir o dia da vacina e as regras que devem ser isonômicas.  
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. Quais são as regras para o desembarque?                                                                          

. De que forma a empresa está garantindo que a vacinação ocorra sem prejuízo ao trabalhador? 

. Qual padrão ou procedimento rege esse desembarque ou atraso de embarque?  

 

Por último, sugerimos que a empresa abra um prazo para que os trabalhadores enviem seus 

dias de vacina e município que irão tomar. A partir dessas informações, retorne com um 

gerenciamento de dia de embarque e hotel buscando garantir a vacina o mais rápido possível 

para os trabalhadores. 

 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

Adaedson Bezerra Costa/Eduardo Henrique Soares da Costa 

Secretaria Geral– Federação Nacional dos Petroleiros 


